

LEI Nº 591/2005

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL, A PRORROGAR O PRAZO DOS VENCIMENTOS DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo de vencimentos do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, para 30 de dezembro de 2005.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 26 de setembro de 2005
Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal
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